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Cédigo Descrigédo

[21 [ 21 SEMUDE-SEC DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO [

Unidade Orgamentaria
Cédigo Descricéo

m.Ol [ 21.01 Sec Mun de Desenvolvimento Economico E
Fungédo Subfuncdo Programa Acao
20.608.4107. DESENVOLVIMENTO
4.154.000 TECNOLOGICO
AGROPECUARIO -
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MUNICIPAL.

Descrigio do Programa

DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO  AGROPECUARIO - COLEGIO AGRICOLA
MUNICIPAL. B

Descrigdo da Acgdo

e |

Detalhamento da Acgdo

-

Texto Proposto:

DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO AGROPECUARIO - COLEGIO AGRICOLA
MUNICIPAL. Investimento, apoio e fomento a projetos de pesquisa, ciéncia e
tecnologia, investimento em melhoria da infraestrutura do local e em recursos
tecnolégicos, equipamentos, insumos e veiculos e reforma, melhoria e ampliacao
da estrutura fisica e operacional e investimento em laboratérios de pesquisa e
ciéncia do Colégio Agricola. Investimento em bolsas de pesquisa aos estudantes. J

Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensagoes:

Acréscimos a Programagdo (RS 1,00)
Natureza da Despesa Acréscimo
R$
Cancelamentos Compensatérios (R$ 1,00)
Natureza da Despesa Acréscimo
| RS ]

Justificativa:
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1. O art. 23, V, da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil (1988), estabelece que
& dever do Poder Publico “proporcionar os meios de acesso a cultura, & educagéo, a
ciéncia, a tecnologia, & pesquisa e & inovagao”’, como instrumento de desenvolvimento

social e econémico do pais.

2 E necessario destacar que o Colégio Agricola Municipal Dr. Luiz Martins Bastos atende
uma parcela significativa de estudantes uruguaianenses, colaborando para a formagao
técnica dos estudantes, promovendo agbes e projetos na area de agricultura,
agroindustria, bovinocultura e pecuaria e, acima de tudo, prestando relevantes servicos

a0 povo uruguaianense.

3. O Vereador José Clemente da Silva Corréa (PDT) ressalta que é fundamental que o
Poder Executivo Municipal de Uruguaiana disponibilize e invista recursos publicos em
projetos de ciéncia e para aquisicao de recursos tecnolégicos para o Colégio Agricola

Municipal Dr. Luiz Martins Bastos.

4. E fundamental que o Colégio Agricola Municipal Dr. Luiz Martins Bastos conte com
recursos e estrutura para pesquisa cientifica e que os estudantes contem com o apoio e o
suporte para a realizagdo de projetos de pesquisa, ciéncia e tecnologia, inclusive
mediante a concesséo de bolsas de pesquisa.

5 O Vereador José Clemente da Silva Corréa (PDT) registra ainda que a presente
emenda estd em sintonia com a Lei de Diretrizes Orgamentarias, aprovada pelo

Parlamento Municipal e sancionada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal.
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